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Caros Eleitores e Eleitores de Três Lagoas

No próximo domingc>, dia 02 de c>utub=o, os senhores e as
senhoras terão o poder de escolher
Prefei.to e Vereadores de nossa cidade

Rogamos que todos exerçam esse poder com muita
responsabilidade e consciência

O dia da eleição é reservado à reflexãc> do Eleitor e

qualquer abordagem que Ihe venha a fazer Q candidato ou alguém em
seu favor, buscando convencê-lo ao votc>, caracteriza crime

VicePrefeitofutu

alel t
O(a) Eleitor(a) deverá comparecer à seção eleitoral

munido de documento oficial com foto
Na cabina de votação somente poderá ingressar o(a)

E].eitor(a) . Não poderá portar celular, máquina fotográfica,
fi].madura, equipamentc> de rádio comunicação ou instrumento
assemelhada

No caso de deficiência ou mc>bilidade reduzida pc>derá

contar com a ajuda de pessoa de sua cc>nfiançaí desde que não seja
candidato, fiscal de partido ou servidor' da justiça eleitoral

No dia da eleição não são permitidas vá='ias condutas,
com o objetivo de assegurar o livre exerce.cio do voto

A lei proíbe

divulgação de propaganda, i.ncluslve a entrega de

boca de urna ;



jogar material de propaganda perto dos locais de
votação no dia ou na véspera;

uso de alto-falantes e amplificadores de $om ou a
promoção de comício c>u carreata;

concentração de falei.teres

fo='Regimento gratuito de ali.mento e transporte

dar, oferecer, prometem', solicitar ou receber, para
sl ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem,
para obter ou dar votc> e para conseguir ou prometer abstenção/
ainda que a oferta nãc> seja aceita (CORRUPÇÃO ELEITORAL -- AVIVA E
PASSIVA)

recusar cumprimento ou obediência a diligências,
ordens ou instruções da Justiça E]eitora]. ou opor embaraços à sua
execuçaQ

eleitorais

votar ou tentar votar mais de uma vez ou em lugar de

emb d frágic>imped .Ç

outra pessoa
violar ou ten

Desel asnos aue

para que possam exe#gér plel

;ar vi sigilo do voto
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